
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
U N IV E R S ID A D E  F E D E R A L  DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N5 529 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a
Universidade Federal do Para e a
Coordenaçao de Aperfeiçoamento de
Pessoal de NiveI Superior.

0 REITOR DA UNIVERSIDADEIFEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Gera I, 
e em cumprimento a decisão do egregio Conselho Superior de AdminÍ£ 
traçao, em sessão realizada no dia 1 0 .0 2.88,>promuIga a seguinte

Art. 1- Fica h o m ^ ^ 9«jcfi£;;^tonvScM;^^4B»<ÍáÍ^ado entre a U Universidade 
Federal 'do * ^ t ^’iFÍJFPA^ é â C o o r ^ n a ç  ao de Aperfeiçoamento de 
Pessoa I |vej i y>r objetivando a coconcessao
de aux î rxt>s -llerar» CToipr^ratna ^  Fomento, a implantaçao de 
atividadê's 4©
Ap I i caçao'

Art

jonformidade com o Plano de 
«Tío va I or de C2$Ci$ 120ÍJ000, 00 

(cento e v ^ ^ e  píi i I prtiz^dos) tudo de conformidade com o 
constante nòVicuiíoSí^^í^Froç n- 798/88-UFPAi

25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, 
10 de fevereiro de 1988.

em

Prof. Dr. JOSÉ^EIXAS LOURENÇO 
íe i tor 

Pres i dente 
do Conselho Superior de Administraçao

GEU 103.001.024


